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EDUCADOR FÍSICO* GSU C N - I 3.051,84 0 0 0 40 h 

ENFERMEIRO GSU C O - I 5.004,97 13 13 0 40 h 

ENGENHEIRO CIVIL GSU C P - I 11.003,42 2 2 0 40 h 

FARMACÊUTICO GSU C Q - I 6.737,55 5 5 0 40 h 

FONOUADIÓLOGO* GSU C R - I 6.737,55 1 1 0 40 h 

MÉDICO CLÍNICO GERAL GSU C S - I 25.829,63 1 1 0 40 h 

MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA GSU C T - I 25.829,63 7 5 2 40 h 

MÉDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA GSU C U- I 13.399,29 2 0 2 20 h 

MÉDICO PEDIATRA GSU C V - I 12.914,81 3 3 0 20 h 

MÉDICO PSIQUIATRA GSU C W - I 12.914,81 2 0 2 20 h 

MÉDICO VETERINÁRIO GSU C X - I 5.004,97 3 3 0 20 h 

NUTRICIONISTA GSU C Y - I 5.004,97 2 2 0 40 h 

PSICÓLOGO GSU C Z - I 6.737,55 4 4 0 40 h 

TECNÓLOGO EM ALIMENTOS GSU C AA - I 5.004,97 1 1 0 40 h 

TECNÓLOGO EM AMBIENTAL GSU C AB - I 5.004,97 2 1 1 40 h 

FISIOTERAPEUTA - 20H GSU C AC-I 3.368,77 2 2 0 20h 

PSICÓLOGO - 20H GSU C AE-I 3.368,77 9 8 1 20h 

NUTRICIONISTA - 30H GSU C AF-I 3.753,73 4 4 0 30h 

ASSISTENTE SOCIAL - 20H GSU C AG-I 3.368,77 7 7 0 20h 

                  

*Cargos em extinção - Lei nº 3033/13 - Lei nº 4249/19 - Lei nº 4.888/2023      

  
 

 

LEI Nº 5.670/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE 
MERENDEIRA, PERTENCENTES AO GRUPO OCUPACIONAL GOO, H-I, 
H-II, DA LEI Nº 3.468/2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte LEI: 
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 Art. 1º. Fica assegurado o pagamento do Adicional de Insalubridade aos 
servidores públicos ocupantes do cargo efetivo de Merendeira, integrantes do Grupo Ocupacional 
GOO, H-I, H-II, conforme estabelece a Lei nº 3.468, de 2015, independentemente da unidade escolar 
em que estiverem lotados. 
 

 Art. 2º. O Adicional de Insalubridade de que trata esta Lei será devido no grau 
MÉDIO, conforme estabelecido no Estatuto dos Servidores, ou em grau superior, caso laudo técnico 
específico venha a determinar. 

 
 Parágrafo único. O pagamento do adicional deverá ser implantado a partir 

do mês subsequente à publicação desta Lei. 
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025. 

 
 

 
GABRIEL DA SILVA CADINI 

Prefeito 
 
 
 

LEI Nº 5.671/2025 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 4.734/2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica incluído no Art. 8º da Lei 4.734 de 11 de novembro de 2021 o 
parágrafo 7º com a seguinte redação: 


